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Data: 11/01/2024, deliberação direta em ata.

 

Conselheiros: Dr. Rafael Arruda Oliveira (Procurador-Geral do Estado), Dra. Giorgia
Kris�ny dos Santos Adad (Procuradora-Chefe do CEJUR em subs�tuição), Dra. Adriane Nogueira Naves
Perez (Procuradora-Chefe da PCP), Dr. Fernando Iunes Machado (Procurador-Chefe da PJ em
subs�tuição), Dr. Raimundo Diniz (Procurador-Chefe da PTR), Dra. Fabiana Bap�sta de Bastos
(Procuradora-Chefe da PPMA), Dr. Alan Saldanha Luck, (Procurador-Chefe da PROT em subs�tuição), Dr.
Murilo Nunes Magalhães (Procurador-Chefe da CG), Dr. Pérsio Mar�ns Chaves da Rocha (representante
da Classe dos Subs�tutos), Dr. Tomaz Aquino da Silva Júnior (representante da Classe Inicial), Dra. Ana
Carolina Simarro Rios Chaer (representante da Classe Intermediária); Dr. Frederico Garcia Pinheiro
(representante da Classe Especial); Dra. Mheliza Mariani Mendes Loyola Rios Machado (Corregedora-
Geral), e o Dr. Claudiney Rocha Rezende (Presidente da APEG).

 

Pauta:

 

1) Processo 202300003026902, de relatoria do Dr. Murilo Nunes Magalhães
(Procurador-Chefe da Consultoria-Geral do Estado), no qual, por intermédio do O�cio nº 19725/2023/PGE
(55182825), aditado pelo O�cio nº 201/2024/PGE (55470712), a Corregedoria-Geral do Estado
apresentou as alterações a serem realizadas no regulamento do estágio probatório dos Procuradores do
Estado, conforme deliberado na 6ª Sessão Ordinária do Conselho de Procuradores (55154723), além de
ter proposto novas alterações que não haviam sido objeto de anterior deliberação, como a seguir:

 
(...)que os parágrafos 2º e 3º, art. 9º, do Regulamento de Estágio Probatório, passem a figurar como parágrafos 1º e 2º, art. 12,
do mesmo diploma, por guardarem per�nência com as avaliações semestrais, com a supressão da parte final do §2º, conforme a
seguir exposto:

 

Art. 12. O avaliado deverá ser no�ficado por meio eletrônico ou pessoalmente do resultado da cada avaliação semestral e
poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, ofertar pedido de reconsideração perante a chefia que o avaliou, sendo facultada a
juntada de documentação que entender ú�l a sua defesa. (redação original)

§ 1º O avaliador deverá analisar eventuais considerações apresentadas, discu�r acerca delas com o avaliado e, por fim, enviar a
documentação correspondente à Corregedoria. (redação do §2º, art. 9º com supressão do texto "até o final do referido mês")

§ 2º A Corregedoria poderá promover reunião(ões) com o Procurador do Estado avaliado, obje�vando a melhoria do
desempenho para a avaliação semestral. (redação original do §3º, art. 9º)

 

Em relação ao parágrafo 1º, art. 9º, do mesmo regulamento, assim como o caput, sua revogação decorrerá da decisão do
Conselho em suprimir as avaliações trimestrais do estágio probatório.

 



Voto favorável do relator (55591562). Virtualmente, em aplica�vo de mensagens, os
Conselheiros decidiram pela desnecessidade de realização de reunião presencial ou virtual, bastando a
lavratura de ata representa�va da deliberação, considerando-se: i) a singeleza da matéria, decorrente de
mero remanejamento topográfico dos disposi�vos; ii) a ausência de outros temas ou processos em pauta
e iii) primados de eficiência e celeridade.

 

Alterações aprovadas por unanimidade.

 

Deliberações:
 

Aprovadas, por unanimidade, as alterações apresentadas e propostas
pela Corregedoria-Geral do Estado ao regulamento do estágio probatório dos Procuradores do
Estado, por intermédio do O�cio nº 19725/2023/PGE (55182825), aditado pelo O�cio nº 201/2024/PGE
(55470712). 

 

 

Rafael Arruda Oliveira

Presidente

 

Giorgia Kris�ny dos Santos Adad

Secretária do Conselho de Procuradores em subs�tuição
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